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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

PROJETO DE LEI Nº 177/2023, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 
11 de dezembro de 2023, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que 
“Dispõe sobre alterações na Lei 7.049/2022 e 6.987/2022 - Lei de Diretrizes 
Orçamentária”. 

É o relatório necessário. 

Visa o projeto de lei em comento retificar as metas de resultado primário 
e resultado nominal, tendo em vista que as metas estabelecidas na Lei nº 
7049/2022 foram baseadas somente nas despesas orçadas, não contemplando 
a execução do superavit financeiro apurado no balanço patrimonial 2022, cujos 
créditos adicionais suplementares foram autorizados pela Lei nº 7061/2023, no 
montante de R$ 156.804.828,09. Ademais, é necessário também incluir no 
demonstrativo 08 as despesas obrigatórias de caráter continuado autorizadas 
pelas Leis nºs 7.109/23,7.100/23,7.089/23 e Leis Complementares 144/23 e 
142/23.  

Conforme dispõe o art. 165, inciso II, da CF/88 é de competência do 
Poder Executivo a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias, portanto, 
atendido esta a regra que se refere a competência para propositura da 
presente matéria. 

Assim temos que o referido projeto atende as normas no tocante a sua 
legalidade e legitimidade. 

 
PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO 

DE LEI Nº 177/2023. 

Sala das sessões, em ____ de ____________________ de 2023. 

GEFERSON ALVES                                       KECIA NASCIMENTO BASSETTI GREGÓRIO 
PRESIDENTE                                                        VICE - PRESIDENTE 
  

MARLÚCIO PEDRO DO NASCIMENTO 
MEMBRO 
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